
Município de Missal
ESTADO Do PÁRÁNÁ

PORTARTA No 130 DE 22 DE MARçO DÊ.2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 4 (quatro) diárias ao prefeito Municipal ADrLro Lurs FERRART,

referente à vÌagem para Curitiba/PR, nos dlas 22,23,24 e 25 de março do corrente

ano/ para particlpar de cerimônia de entrega de editais e ordens de servÌço em ato a

ser realizado pelo Governo do Estado do paraná no paiácio lguaçu, particlpar do

seminário de AtualÌzação da Linha de cuidado Materno Infantil do paraná e ainda

tratar de assuntos de interesse do lvlunicípio de Missal junto à sESA, SEDU, SEDEST,

SEIL, COHAPAR e Assembleia Legislatìva do Estado do paraná.

Parágrafo único - o Prefeito lvlunicipal utiiizará transporte aéreo como meio de

transpofte até Curitiba - PR.

Art. 20 - Esta PoÌtaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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